
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 01, DE 06 DE JANEIRO DE 2021 

O Diretor do Centro de Educação da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

CONSIDERANDO a Resolução nº 8, de 12 de abril de 2007, do Conselho Universitário, 
e Anexos, alterados pela Resolução nº 07/2014-CUn, que estabelece normas de estágio 
probatório dos servidores Técnico—administraTvos em Educação da Universidade Federal do 
Espírito Santo, 

CONSIDERANDO o que consta no documento avulso nº 23068.000042/2021-02, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para consTtuir a Comissão 
Avaliadora de Estágio Probatório do servidor Fabiano Duarte Valente, SIAPE n.º 2061865: 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a parTr da presente data. 

Professor Dr. Reginaldo Célio Sobrinho 

Diretor do Centro de Educação 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO

Alexandro Braga Vieira 2094211 Presidente

Renata Duarte Simões 3346945 Membro

Soler Gonzalez 2086070 Membro
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